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DELIBERAÇÃO Nº 01/2019/CGIRC/IFS 

 

Define critérios e procedimentos para 

para verificação das situações de 

nepotismo no âmbito do IFS.  

 

 

A PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA, INTEGRIDADE, RISCOS E 

CONTROLES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SERGIPE, faz saber que, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008, considerando o Decreto 7.203/2010, de 

04/06/2010, a Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, a Resolução nº 

13/2017/CS/IFS, a Portaria nº 1.089/2018/CGU de 25/04/2018, a Deliberação nº 

05/2018/CGIRC/IFS, de 28/06/2018, o Decreto 9.507 de 21/9/2018, a Resolução nº 

01/2019/CS/IFS e a 1ª Reunião do CGIRC, ocorrida em 15/03/2019,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Definir critérios e procedimentos para verificação das situações de nepotismo no 

âmbito do Instituto Federal de Sergipe. 

 

 Art. 2º  Para fins desta Deliberação, considera-se: 

 

I - Nepotismo: prática pela qual um agente público usa de sua posição de poder para nomear, 

contratar ou favorecer um ou mais parentes, sejam por vínculo da consangüinidade ou da 

afinidade, em violação às garantias constitucionais de impessoalidade administrativa. 

 

II - Nepotismo Cruzado: aquele em que o agente público nomeia pessoa ligada a outro agente 

público, enquanto a segunda autoridade nomeia uma pessoa ligada por vínculos de 

parentescos ao primeiro agente, como troca de favores, também entendido como designações 

recíprocas. 

 

III - Familiar: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.  

  

Art. 3° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todas as unidades organizacionais do 

IFS, devendo ser considerados nulos os atos assim caracterizados. 

Art. 4° Consideram-se práticas de nepotismo, dentre outras: 

I – o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada (CD’S, FG’S 

e FCC’S), no âmbito de atuação de cada unidade organizacional, de cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de familiar da 

autoridade máxima administrativa da unidade; 
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II - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada (CD’S, FG’S 

e FCC’S), no âmbito de atuação de cada unidade organizacional, por cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer 

servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento; 

III - o exercício, em outros órgãos, de cargos de provimento em comissão ou de funções 

gratificadas por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de servidores investidos em cargos de direção ou de 

assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar as regras dos incisos 

I e II mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargo em comissão ou de 

servidores investidos em cargos de direção ou de assessoramento; 

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de 

pessoa jurídica da qual sejam sócios familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive), de ocupantes de cargo em 

comissão ou servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento;  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que 

tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção ou no exercício 

de função gratificada, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 

da área encarregada da licitação.  

§ 1° Ficam excepcionadas das situações de que tratam os incisos I, II e III deste artigo, as 

nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do IFS, 

admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do 

cargo de origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo 

em comissão ou função gratificada a ser exercida, vedada, em qualquer caso a nomeação ou 

designação para servidor subordinado ao familiar enquadrado nas hipóteses de  

incompatibilidade.  

§ 2° A vedação de que trata o inciso IV deste artigo não se aplica quando a contratação, por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

houver sido precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal. 
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§ 3º A vedação de que trata o inciso VI deste artigo se aplica às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os ocupantes de cargo de provimento 

em comissão ou de função gratificada e servidores geradores de incompatibilidade 

exerceram os respectivos cargos e funções.  

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parentes ocupantes de cargo de provimento em 

comissão ou de função gratificada não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo 

poderá ser vedada pelo Instituto, quando, no caso concreto, for identificado risco potencial 

de interferência no processo licitatório.  

Art. 5º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de ocupantes de cargo de provimento 

em comissão ou de função gratificada no Instituto, devendo tal condição constar 

expressamente dos editais de licitação.  

Art. 6° O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por escrito a ciência sobre as 

situações de nepotismo vedadas na forma do artigo 4°. 

Parágrafo único. Na ocorrência das situações de que trata o art. anterior, o nomeado ou 

designado preencherá Declaração de Consanguinidade e Afinidade, declarando a ocorrência 

do fato à autoridade máxima do IFS, para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 7° Os membros da alta administração do IFS, dentro do prazo de 180 dias, contados da 

publicação do 1º Plano de Integridade do IFS, promoverão a exoneração de ocupantes de 

cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas, nas situações previstas no art. 

4°, ressalvadas as exceções previstas no art. 4º do Decreto nº 7.203/2010, comunicando a 

este Colegiado. 

Parágrafo único. Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas 

publicações. 

Art. 8° É parte integrante desta deliberação, a Cartilha de Orientações sobre Situações de 

Nepotismo e seus respectivos anexos.  

Art. 9° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracaju, 15 de março de 2019. 

 

ALYSSON SANTOS BARRETO 
Presidente do CGIRC/IFS em Substituição 

Portaria nº 3544/2018 
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